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ANEXO 8.3 – Modelo de Parecer Técnico Preliminar

	PARECER TÉCNICO

	NÚMERO DO PROCESSO
XXXX-XXXXX


1. Objetivo
2. Interessado (Opcional)
	PROPONENTE
Organização da Sociedade Civil Fulana de Tal

	ENDEREÇO
Av. Alguma Coisa, n°100 – Bairro – Cidade - ES


3. Contextualização
4. Parecer
3. 
4. 
4.1 do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada.
Abordar sobre os seguintes aspectos: relevância da proposta para a coletividade; número de beneficiários; possíveis resultados diretos, qualitativos e quantitativos, com a execução da parceria; relação entre o número de beneficiários e o valor a ser investido com o projeto; atendimento a categorias específicas, como mulheres, jovens, comunidades tradicionais, CAD Único, entre outros; aspectos de sustentabilidade da previstos na proposta; relação entre o objeto e o histórico da entidade; complementariedade da proposta com ações já desenvolvidas ou em desenvolvimento pela OSC; complementariedade, diante de outros parceiros que participam do projeto proposto; quaisquer outras características sobre o mérito da proposta. 

4.2 da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista.
Desenvolver análise, que deve considerar se a proposta atende, de forma recíproca, o interesse da entidade e o interesse público no desenvolvimento socioeconômico dos associados/cooperados. Abordar também sobre a identidade da proposta, em relação à sua afinidade com os objetivos sociais da OSC.


4.3 da viabilidade de sua execução.
Com base no Plano de Trabalho, dispor se a proposta é exequível. Para tanto, pode-se considerar a extensão das metas e a capacidade de execução, diante do quadro de colaboradores da entidade que irá acompanhar e gerenciar a parceria. A experiência da entidade na execução de projetos semelhantes, torna-se critério relevante para inferir sobre a viabilidade de execução. 

4.4 da verificação do cronograma de desembolso.
Considerar a coerência do cronograma de desembolso proposto. Diante disso, a relação entre atividades deve ser considerada, ou seja, a hierarquização entre elas, de modo que a execução do cronograma cumpra uma sequência lógica, onde determinadas atividades são requisitos para o desenvolvimento de outras.

4.5 da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos.
Expor sobre a estrutura física e de pessoal, tanto da entidade como da Seag, para o acompanhamento e fiscalização da parceria. Deve-se considerar que as etapas, atividades, metas e cronograma de desembolso devem ser acompanhados. Dispor sobre como será o acompanhamento físico, a exemplo de vistorias ao local, constatação física de equipamentos adquiridos, verificações de documentos financeiros, entre outros.

4.6 da designação do gestor da parceria.
O gestor da parceria será designado pelo dirigente do Órgão em momento oportuno.

4.7 da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria.
A comissão de monitoramento e avaliação da parceria está formalizada e instituída pela PORTARIA n° 061-S, de 17 de agosto de 2021, caso se opte por celebrar o Termo de Fomento.



5. Conclusão 
Diante das análises apresentadas nos tópicos anteriores, concluir sobre a possibilidade e viabilidade de formalização da parceria com a OSC.

	Vitória, dia de mês de 202X


Técnico Designado
Comissão de Fiscalização e Gestão
Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca - SEAG	
Rua Raimundo Nonato n°116, Forte São João - Vitória/ES – CEP 29017-160.
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